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Trabalho: 
negociação 
pode valer 
mais do que lei 
O ministro Francisco 
Dornelles entrega hoje ao 
presidente Fernando 
Henrique o projeto de lei 
que modifica a CLT e 
dá mais poder à 
negociação entre 
patrão e empregado 

A Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT). legislação que 
regula as relações trabalhi s
tas. corre o risco de ser substi
tuída defin itivamente pela ne
goc iação entre patrões e empre
gados. O m in is t rodo Trabalho, 
Fra nçisco Dornelles. entrega 
hoje para o pres idente Fernan
do Henrique Cardoso o antepro
jeto rle lei que. se for aprovado 
pelo Congresso. permitirá que 
convenções e acordos coletivos 
tenham um valor maior do que 
as le is e m vigor . Somente a 
Constitu içiio e as normas de se
gurança e saúde ter iam que ser 
respe itados. A proposta é mais 
um passo para a desregulamen
tação dos direitos trabalhistas. 

O projeto governamental de
ve causar discussões acirradas 
no Congresso, onde ainda vai 
ser a nalisado. Até o momento, 
os prin cipa is s indicatos do 
país têm demonstrado opi
niões d ivergentes sobre o as
sunto. O presiden te da Força 
Sindical. Paulo Pereira da Sil
va, o Paulinho, vislumbra na 
nova lei uma possibilidade de 
ampliar a importâ ncia das ne
gociações sem prejudicar o tra
balhador. "Os principais direi
tos como FGTS e férias cont i
nuam garantidos pela Consti
tuição e várias categorias pode
r iam fa zer negociações ma is 
amplas." 

Os representantes da Cen
tra l Única dos Trabalhadores 
(CUT) não têm a mesma opi
nião de Paulinho. Para eles, a 
simples possibilidade de se alte
rarem direitos assegurados pe
la lei abre espaço para que nego
ciações mal fe itas prejudi
quem os empregados. "Há mui
tos sindicatos que são fracos pa
ra discutir e ou tros qu e che
gam a fazer acordo sem assem
bléias" , argumenta João Felí
cio, presidente da CUT. Segun-

do ele. direitos bás icos como o 
paga mento do 13.º salário em 
duas p;i rcelasea licença mater
nid ade podem ser at in gidos. 
"Alguém pode propor parcelar 
em 13 vezes, ou conceder a li 
cença intercalada com o traba
lho." Para o sindicalista, o mo
mento também nãuêu ideal pa
ra que a proposta seja discuti
cta, pois o País passa por proble
mas econôrn icos e está ri ificil 
negociar com os empresários. 

Direitos assegurados 
Na prática, o governo preten

de que a relação entre sindica
tos e patrões actapte os direitos 
assegurados por lei às suas ne
cess idades. Nos casos em que 
for vantajoso negoc iar, os dois 
lados interessados teriam o po
der de se desprender de algu
mas amarras legais. As férias, 
por exemplo, que atualmente 
são divididas em no máximo 
duas vezes poderiam ser distri
buídas em três ou quatro épo
cas do ano, de acordo com a si
tuação da empresa. "As rela
ções seriam ma is flexíveis se a 
legislação fosse modernizada", 
afi rma o sociôlogo José Pasto
re, um dos maiores defensores 
da desregulamentação das leis 
trabalhistas no Brasil. Ele diz 
que a proposta do governo vai 
nesse caminho. "Assim fica 
mais fác il para que as duas par
tes enfrentem melhor os mo
mentàsde crise e também apro
veitem quando a economia esti
ver bem", completa. O único 
problema, de acordo com Pasto
re, ê que a alteração não atinge 
a Constituição. 

Sem que o governo mexa nos 
direitos constituciona is, a mu
dança na CL T acaba tendo um 
efeito pequeno. "Acho que o im
pacto dessa lei não deve ser 
grande porque a Constituição ê 
muito forte e abrangente", afir
ma Rober to Parahyba, profes
sor de Direito do Trabalho da 
PUC de São Paulo. Segundo ele, 
a lei poderia ser uma estratégia 
para que projetos posteriores 
que alterem os artigos constitu
ciona is. "A tendência é que se 
valorize a negociação entre as 
partes, mas ê preciso haver sin
dicatos fortes para que o proces
so funcione ." 
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PASTORE: "As relações trabalhistas seriam mais fl exíve is " 

TSTse 
mostra 
favorável 

O Pres idente do Tr ibu nal 
Superior do Tra bal ho (TST), 
ministro Almir.Pazzianoto, é 
favorável a que a negociação 
co letiva prevaleça sobre o 
ctispusto em lei." A tendência 
do TST é encar ar com 
liberalidade os acordos que 
não.estejam tota lmen te 
amparados pela lei", disse o 
ministro . Ele lembro u que, 
na prática, isso já vinha 
acontecendo até com um 
certo amparo legal. Prova 
disso ê a portaria 865. cio 
então ministro cio Traba lho, 
Paulo Paiva, que a utor iza os 
fi sca is do traba lho a não 
aplicarem multas às 
empresas quand o o não 
cumprimento de disposições 
legais est iver amparado por 
acordo ou convenção 
coletiva. 

Na avaliação de 
Pazzianoto o objeti vo do 

mini stro ti o Traba lho, 
Fra nc isco Dornell es . ao 
propor a mud a nça ri a CLT. é 
da r a mparo Jrga l às 
n e~oc i ações que es hio SP JHl o 
fe itas. "O mini stro quer 
leva r o deba te para o 
Congr esso Nac iona l''. 
ponderou. O mini stro 
exp li cou que como a 
leg islação trabalh ista 
brasi leira é muito 
minu ciosa, prati can1 ent e 11 iio 
existe espaço para negoc i;ir 
na brecha tia lei. Da í porqu e 
a negoc iação é fe it a em c ima 
ela llex ibilidade da norma. 

"Negociar o que j á es tá nn 
le i é in óc uo" , argument ou. 
Pazz ianoto disse q11e o 
cuid ado do TS'l' na anã! ise da 
ma téria ê verificar se a 
negociação não fe re direitos 
e nem coloca em risco a 
segurança nu trabalho. O 
s in d icato, de acordo com o 
mini stro , conhece a s itu açiio 
dos trabalh adores me lh or 
qu e o tr ibuna l. Além do ma is, 
Pazz ia noto observa qu e o 
acordo ou convenção tem 
dmação limit ada, o que 
poss ibilita mudanças ao 
lon go cio tempo. 


